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1. Introdução 

O controle interno da Prefeitura Municipal de Pirapora apresenta ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais o Relatório de Controle Interno, acompanhado do Parecer 
Conclusivo relativo às contas do exercício de 2024 do prefeito municipal. 

No que tange à fundamentação legal, destacaram-se: Constituição Federal, de 5 de 
outubro de 1988; Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; artigos 75 a 80 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964; artigo 42 § 3º da Lei complementar 102, de 17 de Janeiro de 
2008; Lei orgânica Municipal; Instrução Normativa 04, de 29 de Novembro de 2017 do 
TCEMG; Lei Municipal nº 2258/2015 alterada pela Lei nº 2362/2018 que estabelece 
considerações sobre o controle interno municipal. 

O relatório apresentado contem os aspectos elencados no Anexo I da Instrução 
Normativa nº 04/2017 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

O conteúdo deste relatório foi baseado nas informações constantes nos documentos 
enviados por meio do Sistema Informatizado de Contas do Município (SICOM), nas 
demonstrações contábeis emitidas pelo sistema de gestão pública do município e nos 
trabalhos realizados pelo controle interno ao longo do ano. 

Os trabalhos do controle interno foram conduzidos de acordo com os princípios da 
contabilidade pública, da legislação citada e leis municipais. 

A realização deste trabalho baseou-se nos procedimentos e técnicas de controle, 
compreendendo o exame dos documentos, a observação física de bens, comparativos entre 
previsão e execução, entrevista com servidores, chefes de divisão e ordenadores de 
despesas e análise de ambiente, com vistas a formar opinativo sobre a suficiência ou 
inadequação dos controles existentes 

Acompanhamos os processos efetivamente realizados pela Prefeitura Municipal de 
Pirapora relativos ao exercício de 2024, com o objetivo de verificar a regularidade da 
execução orçamentária e financeira; o sistema de pessoal; verificação dos bens patrimoniais; 
adiantamentos; subvenções; auxílios e contribuições concedidos; observância dos limites 
constitucionais; restos a pagar, bem como o cumprimento das disposições legais 
pertinentes. 

Os principais procedimentos de controle utilizados foram: 

 Levantamento de dados orçamentários, financeiros e patrimoniais no sistema 
Contábil, confrontando-os com a documentação suporte; 

 Conferência de cálculos; 
 Exame de processos de despesas; 
 Exame nos documentos de receitas; 
 Exame de procedimentos licitatórios e respectivos contratos e termos 

aditivos; 
 Exame de convênios e prestações de contas; 
 Fiscalização das diárias pagas aos agentes públicos quando em viagens;  
 Visitas em locais diversos nas secretarias municipais e alguns departamentos; 
 Entrevistas com servidores municipais; 



  
MUNICÍPIO DE PIRAPORA 

Secretaria de Governo 

Controle Interno 

4 
Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora MG 

controle.interno@pirapora.mg.gov.br 

 Orientações e recomendações mediante expedição de memorandos para 
solução de inconformidades identificadas; 

 Emissão de notificações. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 veio introduzir o planejamento, a transparência e a 

publicidade como princípios a serem constantemente observados. Os decretos de 

regulamentação da lei no município foram publicados no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros a partir de Abril de 2023. 

O Controle interno tem promovido a análise física dos processos de licitação, 

contratação direta, e procedimentos auxiliares, por amostragem, sendo essa realizada a 

cada 15 dias, onde são selecionados os processos, considerando para a seleção, os de 

maior vulto ou complexidade do objeto. 

Após a análise dos processos, o Controle interno emite parecer acerca de todo o 

procedimento, com a eventual recomendação pela homologação do processo ou pela 

necessidade do saneamento de vícios ou, ainda, recomenda, quando da existência de 

vícios insanáveis, a manifestação da autoridade superior/competente pela nulidade do 

processo. 

O Controle Interno também é responsável por alimentar as seguintes informações no 

site da transparência: Plano de Contração Anual, Leis Orçamentárias, Relatórios 

Resumidos da Execução Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal, Prestações de contas 

e balanços anuais. (https://www.pirapora.mg.gov.br/transparencia) 

2. Ambiente de trabalho 

O órgão de controle municipal possui estrutura de funcionamento em sala anexa ao 
prédio principal do Governo. Para o exercício eficaz de suas atividades, a controladoria 
contou com o apoio de cinco servidores vinculados ao setor, todos efetivos, e também com 
apoio dos demais setores, em especial da contabilidade, buscando atender da melhor forma 
possível ao governo na missão de atendimento à sociedade. 

 

3. Cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 

O Plano Plurianual – PPA do Município de Pirapora para o quadriênio de 2022 a 2025 
foi instituído pela Lei n.º 2514, de 23 de Dezembro de 2021, estabelecendo as diretrizes 
gerais, os programas com seus respectivos objetivos, metas e custos para a Administração 
Municipal. 
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O PPA foi utilizado como um instrumento de planejamento estratégico das ações deste 
governo. 

A Lei Orçamentária Anual - Lei Municipal 2660/2023 - estimou a receita e fixou a 
despesa para o exercício de 2024 em R$ 497.564.075,40 (quatrocentos e noventa e sete 
milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, setenta e cinco reais e quarenta centavos). 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal 2616/2023 - estabeleceu-se como o 
elo entre o PPA e a LOA, sendo que, ao elaborar a LDO, selecionou-se dentre os 
programas/ações estabelecidos no PPA àqueles prioritários durante a execução do 
orçamento. Dessa forma, a LDO foi o instrumento de planejamento que estabeleceu as 
metas e prioridades da administração pública. A Lei Municipal 2655/2023 de 19/12/2023 
alterou os anexos da LDO. 

O controle Interno, na análise das metas do PPA, baseou na definição dos programas 
de governo priorizados na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DE METAS 

DESCRIÇÃO DO PROGRAMA VALOR 
ORÇADO PARA 

2024 

TOTAL 
(Suplementação 

- redução + 
inicial) 

VALOR 
EMPENHADO 

EM 2024 

% DE 
EXECUÇÃO 
EM 2024 

  
PODER LEGISLATIVO 

2001 - AÇÃO LEGISLATIVA 12.600.000,00 12.600.000,00 10.309.629,15 81,82 

PODER EXECUTIVO 

0000  -  ENCARGOS ESPECIAIS 10.305.000,00 9.564.300,00 9.192.776,21 89,21 

2002  -  ASSISTÊN. POP DESASTRES AMBIENTAIS 84.000,00 211.060,00 139.642,33 166,24 

2004  -  APRIMORAMENTO DIRETRIZES AMBIENTAIS 396.867,55 395.967,55 345.887,55 87,15 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DE METAS 

DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 
VALOR 

ORÇADO PARA 
2024 

TOTAL 
(Suplementação 

- redução + 
inicial) 

VALOR 
EMPENHADO 

EM 2024 

% DE 
EXECUÇÃO 
EM 2024 

2006  -  MODERNIZAÇÃO DAS POLÍTICAS EDUCAC 77.914.854,39 80.022.800,76 61.265.160,46 78,63 

2007  -  NORMATIZAÇÃO JURÍDICA E CONTECIOSOS 5.068.728,00 3.760.208,00 3.066.396,32 60,50 

2008  -  PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.550.000,00 1.282.000,00 1.081.366,33 69,77 

2011  -  ADMINISTRAÇÃO GERAL 37.323.000,00 40.212.845,00 30.302.453,36 81,19 

2012  -  DIFUSÃO CULTURAL 9.717.252,55 11.769.884,93 8.523.347,37 87,71 

2014  -  DESENVOLVIMENTO URBANO 70.782.513,00 69.149.033,99 52.499.534,22 
74,17 

 

2016  -  ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DA ECON 
LOCAL 

2.763.557,67 3.003.837,67 2.386.349,27 86,35 

2017  -  APOIO À PRÁTICA DE ESPORTES 1.770.452,55 1.816.132,55 1.133.083,19 64,00 

2018  -  APERFEIÇOAMENTO DE POLÍTICAS DE SAÚDE 156.159.285,28 170.635.563,65 134.504.987,37 86,13 

2020  -  MODERNIZAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS 4.196.334,41 3.883.615,41 2.940.822,91 70,08 
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DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 
VALOR 

ORÇADO PARA 
2024 

TOTAL 
(Suplementação 

- redução + 
inicial) 

VALOR 
EMPENHADO 

EM 2024 

% DE 
EXECUÇÃO 
EM 2024 

2021  -  PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 4.256.793,00 4.432.254,49 3.072.385,67 72,18 

2022  -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.907.100,00 3.485.175,73 2.151.502,03 74,01 

2023  -  ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.277.100,00 1.022.210,00 658.795,16 51,59 

2024  -  ASSISTENCIA AO IDOSO 2.017.000,00 1.075.662,98 431.125,95 21,37 

2025  -  GESTAO DO SUAS 916.507,00 439.839,77 220.555,57 24,06 

2026  -  AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 3.351.000,00 3.693.222,00 3.330.739,02 99,40 

2027 - FOMENTO AO TURISMO 2.442.000,00 2.944.500,00 2.825.658,11 115,71 

2028 - ASSISTÊNCIA A JUVENTUDE 38.100,00 22.100,00 3.116,00 8,18 

9999  -  RESERVA DE CONTIGÊNCIA 60.000,00 0,00  0,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - PREVIDÊNCIA MUNICIPAL: IPSEMP 

2005 - SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS 45.249.820,00 45.252.820,00 36.832.507,49 81,40 

2011  -  ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.587.976,00 2.624.596,00 1.215.331,00 46,96 

9999  -  RESERVA DE CONTIGÊNCIA 2.122.584,00 2.122.584,00  0,00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

0001  -OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 34.800,00 78.800,00 77.727,20 233,35 

2004  -  APRIMORAMENTO DIRETRIZES AMBIENTAIS 149.210,00 160.220,00 123.985,82 83,09 

2011  -  ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.202.387,00 7.962.464,00 7.366.860,91 89,81 

2013  - SANEAMENTO BASICO 30.472.181,00 33.411.886,00 29.000.227,85 95,17 

9999  -  RESERVA DE CONTIGÊNCIA 53.260,00 53.260,00  0,00 
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4. Resultado da Eficiência e Eficácia da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial 

 

DEMONSTRATIVO DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 

RECEITAS 
VALOR 

ESTIMADO 
VALOR 

REALIZADO 
% 

REALIZADO 

RECEITAS CORRENTES 465.423.950,20 382.071.358,49 82,09 

Impostos, taxas e cont. de Melhoria 66.630.787,45 52.943.711,91 79,46 

Contribuições 31.729.394,00 20.301.464,50 63,98 

Receita Patrimonial 10.200.982,00 8.363.923,84 81,99 

Receita de Serviços 37.052.404,00 33.985.869,85 91,72 

Transferências Correntes 310.536.120,75 265.333.329,81 85,44 

Outras receitas correntes 9.274.262,00 1.143.058,58 12,33 

Receitas de Capital 35.271.366,00 9.874.601,82 28,00 

Operações de Crédito 21.519.000,00 7.167.789,89 33,31 

Alienações de Bens 145.200,00 1.055.050,00 726,62 

Transferências de Capital 13.607.166,00 1.651.761,93 12,14 

  500.695.316,20 391.945.960,31 78,28 
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4.1. Gestão Orçamentária 

 A execução do orçamento do Município de Pirapora no exercício de 2024 obedeceu 
ao seguinte: 

Balanço Orçamentário 
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Execução de Restos a Pagar não processados 

 

 

Execução de Restos a Pagar não processados e Processados Liquidados 
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Na lei orçamentária nº 2660/2023 foi autorizada a abertura de créditos adicionais 
suplementares até o limite de 30% -  R$ 149.269.222,62 (cento e quarenta e nove milhões, 
duzentos e sessenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos), 
sendo que na execução orçamentária o município suplementou dotações num valor total de 
R$ 142.451.434,91 (cento e quarenta e dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos), tendo como fonte de 
recursos a anulação parcial de dotações, excesso de arrecadação e o superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior estando dentro do limite autorizado 
pelo Poder Legislativo. 

O percentual movimentado pelo município foi de 28,57%. 

A Lei 2665/2024 autorizou a abertura de crédito adicional especial por anulação ao 

orçamento fiscal no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil), a Lei 

2686/2024 o valor de R$ 1.230.436,22 (um milhão, duzentos e trinta mil, quatrocentos e 

trinta e seis reais e vinte e dois centavos) e a Lei 2703/2024 o valor de R$ 902.000,00 

(novecentos e dois mil reais). 

4.2. Gestão Financeira 

O Balanço Financeiro demonstra os recebimentos e os pagamentos de natureza 
orçamentária e extraorçamentária ocorridos no exercício de 2024, conjugados com os saldos 
em espécie, provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o exercício 
seguinte. 

Em síntese, a execução financeira no exercício financeiro de 2024 assim pode ser 
demonstrada: 
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Balanço Financeiro 
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A execução financeira do Município no exercício de 2024 obedeceu ao seguinte: 

- Os balancetes mensais de receita e despesa conferem com o Balanço financeiro; 

- As receitas foram registradas pelo Regime de Caixa e as despesas pelo Regime de 
Competência; 

- O processo de pagamento assegura que foram cumpridas todas as formalidades 
legais; 

- O boletim diário de caixa foi escriturado diariamente; 

- As conciliações bancárias foram elaboradas mensalmente; 

- Os recursos vinculados foram devidamente aplicados nas finalidades específicas, 
sendo que os saldos não aplicados se mantiveram na conta bancária vinculada para ser 
aplicado no exercício seguinte; 

- Os rendimentos de aplicações financeiras de recursos vinculados foram devidamente 
aplicados nas finalidades específicas; 

- As retenções de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os pagamentos efetuados 
pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços foram baseadas na IN 2145/2023 da receita 

Federal e foram apropriadas pela Prefeitura como receita orçamentária; 

- As despesas orçamentárias pendentes de quitação até o dia 31/12 foram inscritas em 
Restos a Pagar, utilizando-se como contrapartida a receita extraorçamentária; 
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4.3. Gestão Patrimonial 

De forma resumida, assim pode ser demonstrado o patrimônio do Município no 
exercício de 2024: 

Balanço Patrimonial 

Quadro Principal: 
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Quadro de ativos e Passivos financeiros e permanentes: 

 

 

 

 

Quadro de contas de compensação: 
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Quadro de Superávit/Déficit financeiro: 
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Demonstrativo das Variações Patrimoniais
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O Balanço Patrimonial demonstra a posição patrimonial da entidade no final do 
período, com detalhe das contas representativas dos bens, direitos e obrigações, 
evidenciando o saldo patrimonial da entidade - patrimônio líquido. 

Os saldos iniciais de todas as contas são idênticos ao saldo final apresentado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior.  

Ativo Financeiro 

Caixa/Bancos - os saldos dos bancos e caixa conferem respectivamente com os 
extratos bancários e boletim diário de caixa devidamente conciliado em 31/12. 
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Ativo Permanente 

Bens Móveis, Imóveis e de Natureza Industrial - os saldos dos Bens Móveis, Imóveis e 
de Natureza Industrial conferem com o Inventário Geral Analítico de 31/12/2024, sendo que 
os bens incorporados estão especificados na relação denominada, conforme conferência da 
Comissão de Controle de Patrimônio. Demonstrativo dos Bens Incorporados e 
Desincorporados.  

 

Passivo Financeiro 

O total dos Restos a Pagar no exercício de 2024, foi de R$ 26.546.879,22, sendo o valor 
de R$ 18.476.505,43 não processados e o valor de R$ 8.070.373,79 processados, todos 
conferem com as respectivas notas de empenhos. 

 

Passivo Permanente 

Dívida Consolidada - os saldos dos empréstimos, financiamentos e parcelamentos 
conferem com as Certidões/Declarações expedidas pelas entidades credoras em 31/12. 

 

Saldo Patrimonial 

O saldo do Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de 
deduzido todos os passivos. Em 2024, apurou-se um Patrimônio Líquido de R$ 36.996.386,21 
(trinta e seis milhões, novecentos e noventa e seis mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte 
e um centavos). 

 

Inventário Geral Analítico 

Todos os valores constantes no Inventário Geral Analítico de 31/12/2024 guardam 
paridade com as demais demonstrações contábeis e podem ser comprovados através de 
extratos, declarações, certidões e outros documentos hábeis. 

 

Análise do cumprimento dos limites e condições para realização de Operações de crédito 

O município arrecadou o valor de R$ 7.167.789,89 (sete milhões, cento e sessenta e 

sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove reais), através dos contratos nº 

40/00010-9 Banco do Brasil em 108 parcelas e nº 364024/23 BDMG em 54 parcelas mensais. 
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5. Análise da observância dos limites para inscrição de despesas em restos a pagar bem 

como dos limites das condições para realização da despesa total com pessoal 

5.1. De acordo com o artigo 36 da Lei nº 4.320/64 considera-se Restos a Pagar as 
despesas empenhadas e não pagas até 31 de dezembro, distinguindo-se as despesas 
processadas das não processadas. 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NO 

EXERCÍCIO DE 2024 

 

Instituição RP não Processados RP Processados Total 

Câmara Municipal 123.908,39 74.617,73 198.526,12 

IPSEMP (Previdência) 3.910,96 3.910,96 7.821.92 

SAAE 1.961.216,74 41.129,16 2.002.345,90 

Prefeitura Municipal 16.387.469,34 7.950.715,94 24.338.185,28 

 Total 18.476.505,43 8.070.373,79 26.546.879,22 

 

A inscrição em restos a pagar em 31/12/2024 apresenta um montante de 
R$26.546.879,22 (vinte e seis milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e vinte e dois centavos), sendo deste montante R$18.476.505,43 
(dezoito milhões,  quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e 
três centavos) não processados e R$8.070.373,79 (oito milhões, setenta mil, trezentos e 
setenta e três reais e setenta e nove centavos) processados. 

Foi cancelado o valor de R$ 16.063.253,30 (Dezesseis milhões, sessenta e três mil, 
duzentos e cinqüenta e três reais e trinta centavos), sendo R$ 9.630.270,16  relativo a restos 
a pagar processados e R$ 6.432.983,14 a restos a pagar não processados conforme Decretos 
66/2024 (31/07/2024), 84/2024 (20/09/2024), 106/2024 (12/12/2024), 111/2024 
(30/12/2024), 112/2024 (30/12/2024) e 113/2024 (30/12/2024). 
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Disponibilidade Financeira 

A LRF menciona que as disponibilidades financeiras sejam identificadas por fonte de 
recursos.  

Os recursos que constam como disponibilidades financeiras quase que na sua 
totalidade estão vinculados a despesas específicas e a contratos já celebrados. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 42 veda o gestor público contrair 
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro de seu mandato. 
Assim o Município apresenta, no exercício de 2024, suficiência financeira no valor de 
R$34.430.246,63 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e trinta mil, duzentos e quarenta e 
seis e três reais e sessenta e três centavos). 

5.2. Limites e condições para a realização da despesa total com pessoal 

O montante da receita corrente líquida no exercício de 2024 foi de R$ 330.530.321,28 
(trezentos e trinta milhões, quinhentos e trinta mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e 
oito centavos). A despesa bruta com pessoal do município no exercício de 2024 apresenta 
um valor de R$ 188.464.913,15 (cento e oitenta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, novecentos e treze reais e quinze centavos). 
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6. Aplicação dos recursos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como em 

ações e em serviços públicos de saúde, notadamente quanto ao valor residual de que 

trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, com a especificação 

dos índices alcançados 

O governo municipal promoveu a reforma e reestruturação de várias unidades 
escolares. Foram instalados sistemas de geração de energia solar fotovoltaica nas unidades 
municipais de ensino.  O projeto “Educação em tempo Integral” alcançou mais uma escola 
este ano.  

O controle interno do município analisou a movimentação dos valores 
correspondentes às fontes de recursos destinadas ao ensino, que foram feitas de forma 
regular em contas específicas. O município aplicou no exercício de 2024 acima do mínimo 
exigido pela CF/88. O quadro extraído do sistema de gestão pública do município demonstra 
os valores aplicados no ensino: 
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6.1. Demonstrativo das Receitas e Despesas 
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6.2. Recursos do FUNDEB
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6.3. Aplicação dos recursos em ações e em serviços públicos de saúde 

O valor registrado na contabilidade como base de cálculo para aferir os gastos na 
saúde no exercício de 2024 foi de R$ 174.970.868,73 (cento e setenta e quatro milhões, 
novecentos e setenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos). Foi 
aplicado nas ações de saúde o valor de R$ 38.894.005,11 (trinta e oito milhões, oitocentos e 
noventa e quatro mil, cinco reais e onze centavos), correspondendo a 22,23% da base de 
cálculo apurada, ultrapassando o índice constitucional em 7,23%. 
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7. Destinação dos Recursos obtidos com a Alienação dos Ativos 

 

Receita Arrecadada 

Discriminação Valor 

Receita 1.055.050,00 

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários 16.510,50 

Total 1.071.560,50 

 

Aplicação dos Recursos 

Discriminação Valor 

Aquisição de imóvel 870.287,30 

Aquisição de mobiliários para rede municipal de ensino 184.896,00 

Total 1.055.183,30 
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8. Repasse mensal de recursos ao Poder Legislativo do município 
 

 

 

É função do órgão de controle interno fiscalizar os gastos com o legislativo municipal. 
Os valores são repassados em duas parcelas, até o dia 20 de cada mês. O repasse ao 
legislativo durante o exercício de 2024 efetuou-se de forma regular. O limite do repasse do 
foi R$ 13.183.732,54 (treze milhões, cento e oitenta e três mil, setecentos e trinta e dois 
reais e cinqüenta e quatro centavos) e o valor repassado foi de R$ 11.167.793,18 (Onze 
milhões, cento e sessenta sete mil, setecentos e noventa e três reais e dezoito centavos). 

A Câmara Municipal fez a devolução de 1.342.500,00 (um milhão, trezentos e quarenta 
e dois mil e quinhentos reais) do valor repassado. 
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9. Termos de parceria firmados e participação do município em consórcio público, as 

respectivas leis e o impacto financeiro no orçamento 

As transferências de recursos públicos para as entidades de direito privado e 
consórcios públicos aconteceram mediante autorização em leis específicas além de atender 
aos critérios definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

As entidades que não entregaram a prestação de contas, foram notificadas para 
demonstrar a regular aplicação dos recursos públicos recebidos. 

 

SUBVENÇÕES - VALORES REPASSADOS EM 2024 

ENTIDADES CNPJ RECURSO VALOR 

INTÂNCIA DE GOVERNAÇAREGIONAL DE TURISMO E CULTURA 
GUIMARÃES ROSA 061305860001-95 15000000 93.527,37 

ASSOCIACAO CULTURAL BATICUNDUM 240652230001-03 15000000 160.000,00 

ASSOCIACAO CULTURAL MUSICAL E ARTISTICA SAO VICENTE DE 
PAULO DE PIRAPORA MG 

110119150001-19 15000000 165.000,00 

ASSOCIACAO DA TERCEIRA IDADE DE PIRAPORAMINAS GERAIS 016974050001-93 15010000 76.000,00 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 002142040001-25 15010000 272.000,00 

ASSOCIACAO DOS UNIVERSITARIOS E TECNICOS DE PIRAPORA 061928820001-10 15000000 480.000,00 

ASSOCIACAO PIRAPORENSE DE CICLISMO 145903470001-46 15000000 22.000,00 

CASA DE CULTURA AFRO GERAIS - CCAG 165258970001-07 15000000 60.000,00 

LAR DOS IDOSOS DE SAO VICENTE DE PAULO 188907720001-01 16600000 269.068,47 

LIGA PIRAPORENSE DE DESPORTOS 213568030001-53 15000000 65684,12 

MOTO CLUBE KALANGOS DO SERTAO 049427430001-31 15000000 359.545,00 

TOTAL 2.022.824,96 

 

Encaminhamos a documentação da Associação Cultural Baticundum para Tomada de 
Contas Especial em razão de alguns documentos fiscais apresentarem inconsistências. O 
processo de Tomada de Contas ainda não foi concluído. 

 

CONSÓRCIOS - VALORES REPASSADOS EM 2024 

CONSÓRCIOS PÚBLICOS FONTE PROGRAMA RATEIO TOTAL 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio São 
Francisco - CIMMESF 15000002 3.695.991,19 150.534,48 3.846.525,67 

Consórcio Intermunicipal multifinalitário da área Mineira 
SUDENE - CIMANS 15000000 292.370,89 66.595,20 358.966,09 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
do Norte de Minas - CISRUN 15000002 266.840,00 43.000,00 309.840,00 

Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável do Alto Paranaíba - CISPAR 15000000 111.212,00 32.700,00 143.912,00 

Consórcio Intermunicipal de Des. Sustentável - 
CODANORTE 15000000 367.992,00 43.200,00 411.192,00 

Total Geral 5.070.435,76 
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O município participa do consórcio público Intermunicipal de Saúde do Médio São 
Francisco - CIMMESF, inscrito no CNPJ (01.275.576/0001-24), autorizado pela Lei Municipal 
de nº. 2325/2017. 

O município participa do consórcio público Intermunicipal de Saúde Rede Urgência 
Norte de Minas - CISRUN, inscrito no CNPJ (11.636.961/0001-03), autorizado pela Lei 
Municipal de nº. 2021/2009. 

O município participa do consórcio público Intermunicipal Multifinalitário da Área 
Mineira da Sudene, inscrito no CNPJ (21.505.692/0001-08). 

O município participa do consórcio público Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, inscrito no CNPJ (19.193.527/0001-08). 

O município participa do consórcio público Intermunicipal Sustentável do Alto 
Paranaíba - CISPAR, inscrito no CNPJ (20.782.813/0001-98). 

 

CONTRIBUIÇÕES - VALORES REPASSADOS EM 2024 

ENTIDADES CNPJ RECURSO VALOR 

Polícia Militar Estado de Minas Gerais 166950250001-97 15000000 135.000,00 

Associação dos Municípios da área Mineira da 
SUDENE 197830260001-81 15000000 731.000,00 

Associação dos Municípios da Bacia do Médio São 
Francisco 

025198860001-00 15000000 352.000,00 

Associação Mineira dos Municípios - AMM 205138590001-01 15000000 25.032,00 

Confederação Nacional dos Municípios 007031570001-83 15000000 23.955,00 

Escritório Central de Contribuição e arrecadação - 
ECAD 004749730001-62 15000000 125.783,44 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado de Minas Gerais - EMATER 

191981180001-02 15000000 372.194,46 

TOTAL     1.764.964,90 

 

9.1. Demonstrativo do Impacto na Execução Orçamentária 

 

Total da Despesa 
Total repassado a consórcios e 

associações 
% Aplicação 

497.564.075,40 R$ 6.835.400,66 1,37% 
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10. Medidas adotadas para proteger o patrimônio público, em especial o Ativo Imobilizado 

Uma das preocupações do Município refere-se à proteção de seus ativos, em particular 
do seu ativo imobilizado. Para tanto, vem aprimorando suas medidas de controle e a 
legislação municipal que trata da matéria. 

Foi instituída comissão para conferência e realização de inventário físico-financeiro, 
avaliação inicial e regularização do patrimônio do Poder Executivo do Município. Dentre as 
atribuições da comissão estão: Conferir, in-loco, todo o patrimônio do Poder Executivo 
Municipal, realizar o inventário dos bens patrimoniais, avaliar o estado dos bens e propor o 
seu reparo, reposição ou baixa, entre outras. (Portaria 43/2021, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios Mineiros no dia 20/01/2021). 

Foi publicado o Decreto 106 de 26/08/2021 que regulamenta os critérios de avaliação, 
reavaliação e redução, a valor recuperável, dos bens da Administração, prevendo critérios 
para sua depreciação, amortização e exaustão e dispõe sobre seu reaproveitamento, 
movimentação, desfazimento e baixa patrimonial. 

No dia 29/12/2023, foi publicado no Diário Oficial dos Municípios o Edital de Leilão de 
Bens Inservíveis Leilão 01/2024, leilão on-line para julgamento, maior lance. O valor total 
online arrecadado foi de R$ 1.022.250,00 e o valor total de demanda, R$ 32.800,00, 
totalizando um valor de R$ 1.055.050,00. 

11. Cumprimento dos prazos de encaminhamento de informações, por meio do Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM) 

A análise quanto à tempestividade das remessas baseou-se nos recibos de confirmação 
de entrega enviados pelo SICOM referente aos módulos de Instrumentos de Planejamento, 
Inclusão de Programas, Acompanhamento Mensal, Legislação de Caráter Financeiro, 
Balancete, Folha de Pagamento e Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público.  

Considerando-se os prazos legalmente previstos, as prorrogações de prazos 
estabelecidas, bem como a autorização concedida para a substituição de remessas 
observou-se que não houve intempestividade na entrega dos módulos de prestações de 
contas por meio do Portal SICOM. 

No caso de o município possuir regime próprio de previdência social (RPPS), o relatório 
conterá, além dos itens retro especificados: 

12. Montante inscrito em restos a pagar, referente às contribuições previdenciárias 
 

Discriminação Valor 

Restos à Pagar de contribuições previdenciárias no exercício de 2024 3.958.186,53 

Valor do débito de contribuições descontadas dos servidores 1.172.934,54 

Total da Dívida Flutuante do município em 31/12/2024 11.771.444,35 

Impacto em % dos valores devidos Sobre a Dívida Flutuante 43,59% 
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13. Detalhamento da composição das despesas pagas a título de obrigações patronais, 
distinguindo os valores repassados ao Instituto Nacional do Seguro Social e aqueles 
repassados ao regime próprio de previdência 

Discriminação 
Valor 

Empenhado 
Valor Pago 

Restos a 

Pagar 

Obrigações Patronais Relativas ao RPPS  9.325.652,33 5.551.226,08 3.774.426,25 

Obrigações Patronais Relativas ao INSS  2.490.932,54 2.307.172,26 183.760,28 

Total das obrigações patronais no 

exercício  

11.816.584,87 7.858.398,34 3.958.186,53 

14. Procedimentos adotados quando houver a renegociação da dívida com o RPPS, com a 
indicação do valor do débito, dos critérios utilizados para a correção da dívida, do número 
de parcelas a serem amortizadas ou de outras condições de pagamento pactuadas 

 

Demonstrativo da Dívida 

 

Saldo Anterior Inscrição Atualização Amortização Cancelamento Saldo Atual 

68.602.845,57 0,00 0,00 3.600.255,16 5.607.742,37 59.394.848,04 

 

O Poder Executivo firmou parcelamento junto ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Pirapora - IPSEMP, em 420 (quatrocentos e vinte) prestações 
mensais, consolidados até o mês de Novembro/2020, autorizado pela Lei Municipal 
2449/2020 de 15/12/2020. 

Foi firmado um novo parcelamento junto ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Pirapora - PSEMP, em 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, 
consolidados até o mês de Dezembro/2024, autorizado pela Lei Municipal 2734/2024 de 
19/12/2024. 

Os valores originais foram atualizados pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 
0,5% (meio por cento) ao mês acumulados desde a data de vencimento até a data da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento e multa de 2% (dois por cento). 

15. Informações registras da dívida de natureza previdenciária conciliadas com aquelas 
inseridas nos demonstrativos contábeis dos fundos e institutos próprios, especialmente 
no que diz respeito a Restos a Pagar, Dívida Ativa, Contribuições a Receber e Empréstimos 

Discriminação No Ente No RPPS Diferença 

Inscrição Restos a Pagar 3.774.426,25 3.774.426,25 0,00 

Dívida ativa X dívida fundada 0,00 0,00 0,00 
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Contribuições Patronais 

Saldo Anterior 
Contribuições 

Devidas 
Atualizações 

Recolhimento 

Realizado 
Saldo Atual 

0,00 9.325.652,33 0,00 5.551.226,08 3.774.426,25 

  

Contribuições dos Servidores 

Saldo Anterior 
Contribuições 

Devidas 
Atualizações 

Recolhimento 

Realizado 
Saldo Atual 

-2.752.541,55 10.110.247,44 0,00 8.937.312,90 -1.579.607,01 

 

Verificou-se adequação dos valores registrados na Contabilidade do Instituto de Previdência 

com os valores registrados pelo ente instituidor, em especial quanto ao montante 

transferido ao mesmo. 

16. Conclusão 

Diante das informações demonstradas acima, o Órgão de Controle Interno da 

Prefeitura Municipal de Pirapora emite seu parecer final pela aprovação das contas, porque 

entende que os trabalhos desenvolvidos obedeceram à legislação aplicada a matéria e as 

Instruções do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, informando, que não foi 

apurado até a presente data a ocorrência de qualquer ato ilícito que viesse a prejudicar a 

execução orçamentária, financeira e patrimonial do município no exercício de 2024. 

 Este órgão afirma também que as informações aqui demonstradas são fidedignas e 

foram subsidiadas pelas informações constantes no banco de dados da Prefeitura Municipal 

e representa a real situação da execução orçamentária, financeira e patrimonial do 

município de Pirapora no exercício de 2024.  

É nosso entendimento. 

 Prefeitura Municipal de Pirapora, 28 de Março de 2025. 

 

 

Patrícia Freire Dias 

Responsável Controle Interno 

Matrícula: 13287 
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